
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, CNPJ: 08.470.502/0001-98, POR INTERMÉDIO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA N° 35, DE 15 DE JANEIRO DE 2025, REALIZARÁ DISPENSA ELETRÔNICA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO ATO DA 
MESA Nº 002, DE 26 DE MARÇO DE 2024, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado 
exclusivamente pelo Portal de Compras do Governo Federal, através do site: www.gov.br/compras/  As propostas, 
assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir: 
1​– Início para cadastro da proposta: 08h (oito horas) do dia 28/01/2026; 
2​– Data e hora de término do recebimento de proposta: 02/02/2026 às 08h (oito horas); 
3​– Data e hora de término da fase de lances: 02/02/2026 às 14h (quatorze horas); 
4– A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros 
assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar 
do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: www.gov.br/compras/ , antes do início da sessão pública 
para lances. 
1.​ OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1.​ O objeto da presente dispensa é a Prestação de serviços de desinsetização nas dependências da Câmara 
Municipal e da Escola do Legislativo “José Bezerra Gomes”, para controle e eliminação de insetos rasteiros e voadores, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
1.2.​ A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante no Anexo I - Termo de Referência.  
1.3.​ O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4.​ Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, conforme previsto no art. 55, §1º da referida Lei, com 
apresentação de lances públicos e sucessivos, por meio do sistema eletrônico. 
1.5.​ O intervalo mínimo entre os lances será de 0,01 (um centavo), observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
14.133/2021. O sistema desconsiderará automaticamente os lances que desrespeitarem esse intervalo. 
1.6.​ Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Termo de Referência ou cujos valores 
estejam acima dos preços máximos por item, conforme previsto neste Aviso. 
1.7.​ Para fins de avaliação de aceitabilidade e controle da vantajosidade nas contratações futuras, ficam fixados 
como preços unitários máximos aceitáveis os valores constantes no Termo de Referência, os quais servirão como limite 
para aquisições decorrentes da contratação, inclusive quando os itens forem adquiridos de forma isolada. 
1.8.​ É vedada a subcontratação do objeto contratado. 
2.​ PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1.​  Poderão participar da presente contratação direta os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta Dispensa de Licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO 
GOVERNO FEDERAL.  
2.2.​ Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 
2.2.1.​ O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Portal de Compras do Governo Federal, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
3.​ INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
3.1.​ O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública de lances. 
3.2.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.2.1.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.3.​ No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
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próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.3.1.​ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.3.2.​ que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49. 
3.3.3.​ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.3.4.​ que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.3.5.​ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
4.​ FASE DE LANCES 
4.1.​ A partir das 8h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já previsto neste aviso. 
4.2.​ Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3.​ O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
4.4.​ Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5.​ Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.5.1.​ O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
5.​ JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
5.1.​ Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2.​ Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequados ao último lance. 
5.3.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.4.​ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.5.​ Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.6.​ Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
5.7. ​ No caso de bens e/ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.8. ​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:​
5.9. ​ Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.10. ​ Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.11. ​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.​ HABILITAÇÃO 
6.1.​ Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2.​ Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b)​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c)​ Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1.​ Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas das alíneas “a”, “b” e 
“c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 
1793/2011-Plenário. 
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6.2.2.​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2.2.1.​ Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2.​ O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.2.3.​ Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.3.​ HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1.​ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
6.3.2.​ Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3.​ No caso de sociedade unipessoal limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento de identificação;; 
6.3.4.​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.5.​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.6.​ No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
6.3.7.​ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
6.3.8.​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
6.4.​ REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.4.1.​ prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
6.4.2.​ prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
6.4.3.​ prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.4.4.​ prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.4.5.​ Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
6.4.6.​ Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
6.4.7.​ Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;   
6.4.8.​ Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.4.9.​ A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
6.4.10.​ Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, 
aquela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
6.4.11.​ A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
6.5.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1.​ Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados um ou mais atestado(s) e/ou 
declaração(ões) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 
6.5.2.​ Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou. 
6.5.3.​ Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica. 
6.5.4.​ O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no 
âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na 
junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 
6.5.5.​ Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 
6.5.6.​ Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
6.5.7.​ A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 
6.5.8.​ Para comprovação do tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contrato, registros em órgãos 
oficiais ou outros documentos idôneos. 
6.5.9.​ Licença de funcionamento expedida pelo órgão de vigilância municipal ou estadual, específica para controle 
de pragas; 
7.​ DO CONTRATO  
7.1.​ Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
7.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.​ SANÇÕES 
8.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no Art. 
155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.1.1.​ Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1.​ O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e  no Diário Oficial da FECAM/RN. 
9.2.​ No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
9.2.1.​ Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2.​ Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.2.2.1.​ No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3.​ Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
9.3.​ Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.4.​ No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021. 
9.5.​ Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.5.1.​ ANEXO I – Termo de Referência; 
9.5.2.​ ANEXO II – Minuta do Contrato Administrativo. 

Currais Novos/RN, __  de Janeiro de 2026. 
 

Carlos Breno de Morais Felix 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 38/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 4473/2025 

 

10.​ DO OBJETO 

10.1.​ Constitui objeto deste Termo de Referência Prestação de serviços de desinsetização nas 

dependências da Câmara Municipal e da Escola do Legislativo “José Bezerra Gomes”, para controle e 

eliminação de insetos rasteiros e voadores, conforme necessidades do órgão,​ nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade UNIDADE valor unit valor total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO EM 
TODAS AS DEPENDÊNCIAS (INTERNAS E EXTERNAS), 
DIRECIONADO A PRAGA IDENTIFICADA E DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM INSETICIDA DE ALTA 
ATRATIVIDADE, LONGO EFEITO RESIDUAL E COM 
RÁPIDA MORTALIDADE PARA O CONTROLE DE 
INSETOS NAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CURRAIS NOVOS E ESCOLA DO LEGISLATIVO JOSÉ 
BEZERRA GOMES. DEVEM SER UTILIZADOS PRODUTOS 
QUE ELIMINEM TODOS OS TIPOS DE INSETOS 
VOADORES E RASTEIROS, VETORES E PRAGAS POR UM 
PERÍODO E AÇÃO DE NO MÍNIMO 06 MESES. OS 
PRODUTOS DEVEM POSSUIR EXCELENTE ADERÊNCIA 
PERMITINDO A APLICAÇÃO EM LOCAIS ESTRATÉGICOS 
E DIFERENTES SUPERFÍCIES COMO FRESTAS, RODAPÉS, 
FENDAS E PAREDES. NÃO DEVE POSSUIR CHEIRO E 
NÃO MANCHAR O LOCAL DE APLICAÇÃO, ALÉM DISSO, 
DEVE POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
SER APROVADO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE. INCLUIR TODOS OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. OS SERVIÇOS DEVEM SER 
PRESTADOS DENTRO DE TODAS AS NORMAS E 
LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA O REFERIDO OBJETO. 
VALOR POR METRO QUADRADO DO ESPAÇO FÍSICO A 
SER DESINSETIZADO. EXECUÇÃO PERIÓDICA 
SEMESTRAL. 

 
2.418 

 
m² 2,035 4.920,63 

10.2.​ Nos termos do art. 68, inciso I, do Ato da Mesa nº 002, de 26 de março de 2024, da Câmara Municipal de 

Currais Novos, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultada nas hipóteses de dispensa de licitação 

em razão de valor, conforme previsto no art. 75, incisos II, da Lei nº 14.133/2021. 



 

10.3.​ Considerando que a presente contratação se enquadra nessa hipótese legal de dispensa em razão do valor, 

e tratando-se de aquisição de bens comuns e de baixa complexidade, optou-se, de forma fundamentada, pela não 

elaboração do ETP, sem prejuízo da motivação e justificativas constantes neste Termo de Referência. 

10.4.​ Os serviços objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

10.5.​ Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de 

mercado e padrões de qualidade definidos em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.6.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento 

contratual sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

10.7.​ O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

10.8.​ A prestação dos serviços acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de entrega descritos neste 

Termo de Referência. 

11.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

11.1.​ A contratação dos serviços de desinsetização mostra-se necessária diante do aumento recente da 

presença de insetos rasteiros nas dependências da Câmara Municipal, especialmente baratas, que vêm sendo 

observadas circulando em diversos ambientes e, em alguns casos, encontradas até mesmo no interior de 

equipamentos eletrônicos, como impressoras. Essa situação compromete a higiene dos espaços, coloca em risco a 

saúde dos servidores e visitantes e pode causar danos a bens públicos, especialmente aos equipamentos e 

documentos. 

11.2.​ A manutenção de condições adequadas de salubridade e segurança é indispensável para o pleno 

funcionamento das atividades administrativas e legislativas, sendo fundamental adotar medidas de controle 

efetivo de pragas. A execução do serviço exige conhecimento técnico especializado, aplicação de produtos 

saneantes regularizados pela ANVISA e atuação de profissionais habilitados, razão pela qual não pode ser 

realizada por meios próprios. 

11.3.​ Além disso, a adoção de controle periódico de pragas contribui para prevenir infestações, minimizar riscos 

sanitários, evitar prejuízos ao patrimônio público e assegurar um ambiente institucional adequado e seguro para o 

trabalho diário e para o atendimento ao público. Assim, a contratação encontra fundamento no dever da 

Administração de zelar pela saúde, bem-estar e condições adequadas de funcionamento dos seus espaços, 

observando os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público. 

11.4.​ Assim, a contratação de empresa especializada constitui medida necessária para restabelecer e manter o 

ambiente institucional livre de pragas, assegurando a preservação do patrimônio público e o bem-estar de todos 

que utilizam as instalações da Câmara. 

11.5.​ O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade 



 

12.​ DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

Justificativa: 

12.1.​ A presente contratação mostra-se necessária para garantir condições adequadas de higiene, salubridade e 

segurança nas dependências da Câmara Municipal, prevenindo a proliferação de insetos rasteiros e voadores que 

podem causar riscos à saúde dos servidores e visitantes, bem como danos a documentos, equipamentos e demais 

bens públicos. A execução do serviço exige conhecimento técnico específico, utilização de produtos saneantes 

regularizados pela ANVISA e aplicação por profissionais habilitados, fatores que inviabilizam sua realização por 

meios próprios. Assim, a contratação de empresa especializada assegura a efetividade das ações de controle de 

pragas, contribuindo para a preservação do ambiente institucional e para a continuidade das atividades 

administrativas e legislativas. 

Objetivo: 

12.2.​ O objetivo da presente contratação é obter a prestação de serviços de desinsetização, de forma periódica 

e eficiente, abrangendo todas as áreas dos prédios da Câmara Municipal, visando à eliminação e ao controle de 

insetos rasteiros e voadores, à manutenção da salubridade do ambiente e à promoção de condições adequadas ao 

pleno desenvolvimento das atividades do órgão. 

13.​ DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

13.1.​ A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

desinsetização em todos os ambientes dos prédios da Câmara Municipal e Escola do Legislativo, abrangendo áreas 

internas e externas. O serviço deverá incluir a identificação prévia de focos, a aplicação de produtos saneantes 

regularizados pela ANVISA e o uso de técnicas adequadas para o controle e eliminação de insetos rasteiros e 

voadores, como baratas, formigas, mosquitos e outros vetores que comprometam a higiene e a segurança do 

ambiente. 

13.2.​ A empresa contratada deverá realizar as aplicações de forma periódica, conforme necessidade do órgão, 

garantir a segurança dos usuários e servidores durante e após o processo, bem como emitir certificado de 

execução do serviço, contendo informações sobre os produtos utilizados, validade da aplicação, orientações 

pós-tratamento e prazo de garantia. 

13.3.​ Dessa forma, a solução atende ao objetivo de manter as instalações da Câmara e Escola do Legislativo em 

condições adequadas de salubridade e funcionamento, contribuindo para a preservação da saúde, do patrimônio 

público e da continuidade das atividades administrativas e legislativas. 

Ciclo de vida do objeto 

13.4.​ O ciclo de vida do objeto contratado compreende todas as etapas necessárias para garantir a efetividade 

dos serviços de desinsetização, desde o planejamento até o encerramento da prestação, observando-se:, 

a)​ Planejamento e Preparação: 

-​ Definição das áreas a serem tratadas; 

-​ Verificação das condições dos ambientes; 

-​ Orientações prévias aos servidores quanto ao procedimento; 

-​ Programação da execução periódica. 

b)​ Execução dos Serviços: 

-​ Realização das aplicações de desinsetização conforme técnicas adequadas; 

-​ Utilização de produtos saneantes devidamente regularizados pela ANVISA; 

-​ Emprego de profissionais habilitados e uso de EPIs; 



 

-​ Adoção de cuidados para garantir a segurança dos usuários e do ambiente. 

c)​ Pós-Execução e Garantia: 

-​ Emissão de certificado contendo informações sobre produtos, áreas tratadas e validade da 

aplicação; 

-​ Orientações à Câmara sobre cuidados e prazos de reentrada; 

-​ Realização de reaplicações sempre que constatada reincidência dentro do prazo de garantia. 

d)​ Monitoramento e Avaliação: 

-​ Acompanhamento dos resultados pela fiscalização do contrato; 

-​ Registro de ocorrências, demandas e necessidade de ajustes; 

-​ Verificação da eficácia do controle de pragas ao longo do período contratado. 

e)​ Encerramento: 

-​ Avaliação final do contrato e dos serviços prestados; 

-​ Verificação do cumprimento integral das atividades; 

-​ Encerramento formal e registro para subsidiar contratações futuras. 

14.​ DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. São requisitos de contratação: 

14.1.1.​ A contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de serviços de desinsetização, 

utilizando métodos e produtos apropriados para o controle de insetos rasteiros e voadores. 

14.1.2.​ Todos os produtos aplicados devem ser saneantes regularizados e autorizados pela ANVISA, 

adequados ao uso em ambientes públicos e seguros para pessoas e animais após o período de resguardo. 

14.1.3.​ Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados, utilizando Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e técnicas adequadas, em conformidade com normas de segurança e 

regulamentações sanitárias. 

14.1.4.​ Os serviços deverão contemplar todos os ambientes internos e externos dos prédios da Câmara 

Municipal e da Escola do Legislativo José Bezerra Gomes, incluindo salas, corredores, 

banheiros,almoxarifado, arquivo, copa, áreas comuns e demais dependências. 

14.1.5.​ As aplicações deverão ser realizadas de forma periódica, a cada seis meses, conforme a 

necessidade do órgão, garantindo o controle contínuo de pragas e a manutenção da salubridade. 

14.1.6.​ Ao término de cada aplicação, a contratada deverá fornecer certificado contendo descrição dos 

produtos utilizados, áreas tratadas, data da execução, prazo de garantia e orientações pós-tratamento. 

14.1.7.​ A empresa deverá garantir a eficácia do serviço pelo período mínimo definido no Termo de 

Referência, realizando reaplicações quando constatada recorrência dentro do prazo de garantia. 

14.1.8.​ A execução deverá ocorrer de maneira a não comprometer o funcionamento das atividades da 

Câmara, com orientação prévia sobre eventuais restrições de acesso ou necessidade de afastamento de 

pessoas. 

14.1.9.​ A empresa contratada deverá observar integralmente a legislação sanitária, ambiental e 

regulatória aplicável à prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, 

responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as normas vigentes, em especial: 

a) Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que 

ficam sujeitos os produtos e serviços relacionados à saúde, devendo a contratada utilizar 



 

exclusivamente produtos devidamente registrados, notificados ou autorizados pelo órgão 

sanitário competente; 

b) Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei nº 6.360/1976, 

especialmente quanto às condições para funcionamento da empresa, uso de produtos saneantes 

domissanitários e atuação sob responsabilidade técnica legalmente habilitada; 

c) Resolução RDC ANVISA nº 52, de 22 de outubro de 2009, que estabelece os requisitos mínimos 

para o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores 

e pragas urbanas, devendo a contratada possuir licença sanitária válida, responsável técnico 

habilitado e adotar procedimentos que garantam a segurança da saúde humana e do meio 

ambiente; 

Da Subcontratação 

14.2.​ Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação 

​ Da Garantia da contratação 

14.3.​ NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

15.​ DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução dos Serviços 

15.1.​ O prazo para início da execução dos serviços é de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

respectiva ordem de serviço.  

15.2.​ Os serviços deverão ser executados nos seguintes locais: Sede da Câmara Municipal de Currais Novos e na 

sede da Escola do Legislativo José Bezerra Gomes. 

15.3.​ Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.4.​ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/prestados novamente no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.5.​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

15.6.​ Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

15.7.​ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.​ DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 



 

16.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

16.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4.​ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

16.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.6.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

16.7.​ O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

16.7.1.​ O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

16.7.2.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

16.7.3.​ O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

16.7.4.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

16.7.5.​ O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

16.8.​ O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

16.8.1.​ Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

16.9.​ O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 



 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

16.9.1.​ O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.9.2.​ O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.9.3.​ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

16.9.4.​ O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

16.10.​ O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

16.11.​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1.​ O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já 

deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

8.2.​ Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais. 

8.3.​ Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 

bancária de titularidade do Contratado. 

8.4.​ As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Currais Novos, devendo constar 

ainda número da licitação, lote/item e prazo de validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 



 

8.5. Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente desde o dia seguinte ao vencimento até a data do efetivo pagamento, mediante 

aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

8.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

8.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade empresária unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2.9. Autorização ou licença para o exercício de atividade de controle de vetores e pragas urbanas expedido pelo 

órgão competente do Estado e/ou do Município, nos termos do arts. 3º, VII e 50 da Lei nº 6.360, de 1976, Decreto 

nº 8.077, de 2013, arts. 5º e 9º da Instrução Normativa IBAMA nº 141, de 2026 e da RDC ANVISA nº 052, de 2009 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.3. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


 

9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – no mínimo 01(um) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

10.3. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou. 



 

10.4. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 

capacidade técnica. 

10.5. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no 

âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado 

na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

10.6. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

10.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

10.8. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

10.9. Para comprovação do tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contrato, registros em órgãos 

oficiais ou outros documentos idôneos. 

10.10.  Licença de funcionamento expedida pelo órgão de vigilância municipal ou estadual, específica para 

controle de pragas; 

10.11. Registro no Conselho Profissional da categoria do respectivo Responsável Técnico para prestar serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas, nos termos do art. 53 Lei nº 6.360, de 1976, do art. 5º do Decreto nº 8.077, 

de 2013 e da RDC ANVISA nº 052, de 2009; e 

10.12. comprovação do licitante possuir, na data prevista para entrega do evento, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela respectiva entidade profissional, detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica (Certidão de Acervo Técnico ou documento equivalente) relativo à execução do serviço de controle de 

vetores e pragas urbanas, nos termos do art. 53 Lei nº 6.360, de 1976, do art. 5º do Decreto nº 8.077, de 2013 e 

da RDC ANVISA nº 052, de 2009. 

JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A exigência de comprovação de capacidade técnica é necessária para garantir que a empresa contratada 

possua experiência prévia na execução de serviços de desinsetização, assegurando a correta aplicação dos 

produtos saneantes e o cumprimento das normas sanitárias. Trata-se de um serviço que envolve riscos à saúde e 

ao patrimônio público caso seja executado de forma inadequada, razão pela qual a Administração deve assegurar 

que o fornecedor detenha conhecimento técnico, equipe habilitada e métodos adequados. Dessa forma, a 

comprovação por meio de atestados compatíveis com o objeto da contratação reduz riscos de falhas na execução 

e garante maior segurança e qualidade ao serviço prestado. 

11. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.920,63 (Quatro mil novecentos e vinte reais e sessenta e 

três centavos), conforme custos unitários tabela em anexo. 

Justificativa para a escolha  de fornecedores 

A escolha dos fornecedores consultados para a realização da pesquisa de preços observou critérios 

objetivos e razoáveis, em conformidade com o art. 23, IV, da Lei nº 14.133/2021. Foram selecionadas empresas 

que atuam regularmente no ramo de controle de vetores e pragas urbanas, com comprovação de funcionamento 



 

no Município de Currais Novos/RN ou na região imediata, garantindo maior aderência à realidade do mercado 

local. 

A seleção priorizou fornecedores: 

- com atividade econômica compatível com o objeto da contratação; 

- com experiência na prestação de serviços de desinsetização em órgãos públicos ou privados; 

-facilmente acessíveis para contato e obtenção de cotações, assegurando tempestividade e economicidade 

ao procedimento; 

-aptos a atender às exigências sanitárias e regulatórias, nos termos da legislação vigente. 

O número de fornecedores consultados mostrou-se suficiente para aferição do preço médio de mercado, 

permitindo a formação de estimativa de despesa compatível com os valores praticados localmente, sem indícios 

de direcionamento ou restrição indevida à competitividade. 

Informação sobre a metragem considerada na estimativa 

Para a composição da estimativa de custos, considerou-se a necessidade de duas aplicações anuais do 

serviço de desinsetização nas dependências da Câmara Municipal e da Escola do Legislativo. A área total a ser 

tratada corresponde a 1.209 m². 

Assim, considerando duas aplicações no período de 12 meses, a metragem utilizada para cálculo do valor 

estimado corresponde a 2.418 m² (1.209 m² × 2 aplicações). 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante:  

​ 12.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

12.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

12.1.6. aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

12.1.7. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.1.7.1. concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

12.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1. manter preposto aceito pela Contratante no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

13.1.2. A indicação ou manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Contratante, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para a execução da 

atividade.  

13.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior;  

13.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.1.4.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

13.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

13.1.9. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 



 

13.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

13.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

13.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

13.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

13.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

13.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

13.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

13.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

13.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

13.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.1.22. realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 

14. DO REAJUSTE 



 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de elaboração do orçamento 

estimado 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

4​ Órgão: 01 - Poder Legislativo; 

5​ Unidade: 001 - Câmara Municipal de Currais Novos; 

6​ Função: 01 - Legislativo; 

7​ Subfunção: 031 - Ação Legislativa; 

8​ Programa: 0001 - Processo Legislativo; 

9​ Ação (Proj/Ativ): 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

10​ Natureza da Despesa: 339030000000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

Currais Novos, 23 de dezembro de 2025 

 

Rafaela Batista Fernandes 
Agente de Planejamento 



 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX 

(Processo administrativo n° 4473/2025) 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURRAIS NOVOS E, DO OUTRO, A EMPRESA _____________________,  

 

​ ​ A Câmara Municipal de Currais Novos, com sede na Rua Vivaldo Pereira, nº 161, 

Centro, Currais Novos, RN, CEP 59.380-000, inscrita no CNPJ sob o nº 08.470.502/0001-98, neste 

ato representada pelo seu presidente, _____________, eleito na 1º Sessão Especial para eleição da 

Mesa Diretora para biênio 2025-2026, ocorrida em 01/01/2025, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o _____________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº _____________, sediado(a) na 

_____________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por _____________ 

(nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo nº _____________ (número do 

processo administrativo da contratação) e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da 

Inexigibilidade de Licitação n.º _____________, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços de desinsetização 

nas dependências da Câmara Municipal e da Escola do Legislativo “José Bezerra Gomes”, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 Item Especificação Un. de 
medida 

Quant. Valor 
unitário 

Valor total 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO EM 
TODAS AS DEPENDÊNCIAS (INTERNAS E EXTERNAS), 
DIRECIONADO A PRAGA IDENTIFICADA E DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM INSETICIDA DE ALTA 
ATRATIVIDADE, LONGO EFEITO RESIDUAL E COM 
RÁPIDA MORTALIDADE PARA O CONTROLE DE 
INSETOS NAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CURRAIS NOVOS E ESCOLA DO LEGISLATIVO JOSÉ 
BEZERRA GOMES. DEVEM SER UTILIZADOS 
PRODUTOS QUE ELIMINEM TODOS OS TIPOS DE 
INSETOS VOADORES E RASTEIROS, VETORES E 
PRAGAS POR UM PERÍODO E AÇÃO DE NO MÍNIMO 
06 MESES. OS PRODUTOS DEVEM POSSUIR 
EXCELENTE ADERÊNCIA PERMITINDO A APLICAÇÃO 
EM LOCAIS ESTRATÉGICOS E DIFERENTES 
SUPERFÍCIES COMO FRESTAS, RODAPÉS, FENDAS E 
PAREDES. NÃO DEVE POSSUIR CHEIRO E NÃO 
MANCHAR O LOCAL DE APLICAÇÃO, ALÉM DISSO, 

 

metro 
quadrado 

 

2.418 

 

2,035 

 

4.920,63 

 



 

DEVE POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E SER APROVADO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE. INCLUIR TODOS OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. OS SERVIÇOS DEVEM 
SER PRESTADOS DENTRO DE TODAS AS NORMAS E 
LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA O REFERIDO OBJETO. 
VALOR POR METRO QUADRADO DO ESPAÇO FÍSICO A 
SER DESINSETIZADO. EXECUÇÃO PERIÓDICA 
SEMESTRAL. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:  

1.2.1. o Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. o Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. a proposta do contratado; 

1.2.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do termo de 

contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa formal e 

desde que comprovada a necessidade para a conclusão do objeto contratual, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e desde que não caracterizada culpa do contratado, hipótese 

em que serão adotadas as providências cabíveis previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.920,63 (Quatro mil, novecentos e vinte reais e 

sessenta e três centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 



 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o Contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e ​  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Contratante deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito Câmara 



 

Municipal de Currais Novos, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em ___/___/___ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 



 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante:  

7.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

7.1.6. aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

7.1.7. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.7.1. concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

7.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Contratante no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

8.1.1. A indicação ou manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Contratante, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para a execução da 

atividade.  

8.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;  



 

8.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

8.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 



 

8.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

8.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.22. realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. A Contratante deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 



 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.1.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9.  fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1.  advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 do item 10.1 deste contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12 do item 10.1 deste contrato, bem 

como nos subitens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave; e  

11.2.4. multa: 

11.2.4.1. moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, limitada a 10 (dez) dias; 

11.2.4.2. moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida..  

11.2.4.2.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021.  

11.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) por cento sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Contratante providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 01 - Poder Legislativo; 

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Currais Novos; 

Função: 01 - Legislativo; 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa; 

Programa: 0001 - Processo Legislativo; 

Ação (Proj/Ativ): 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 339030000000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 



 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. ​ É eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, na Comarca de Currais Novos, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANEXOS  

18.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.2. ANEXO II - Aviso de Contratação Direta; 

18.3. ANEXO III - Proposta do contratado;  

 

_____________________, ______ de _________________ de 20___. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 - 

2 -  
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